DECLARAÇÃO

Em atendimento a resolução do Tribunal de Contas n° 833/2008, (alínea acrescentada pela Resolução n° 861/2009), que dispõe sobre o exercício do controle de variação patrimonial e de sinais de enriquecimento ilícito por agente público e sobre a obrigatoriedade da apresentação de declaração de bens e rendas no exercício do cargo, função ou emprego público, nos termos das Leis Estaduais n° 12.036/2003, e n° 12980/1992, DECLARAMOS que os agentes Públicos que desempenham as atividades no Poder Legislativo estão em dia com a apresentação das referidas declarações de bens e rendas, Exercício Financeiro 2025, sendo que as mesmas encontram-se devidamente arquivadas no Setor de Pessoal à disposição desta Corte de Contas.

Município de Lajeado do Bugre, aos 05 dias do mês de março de 2026.
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_____________________________
Keveli Franco de Almorim Bueno
Presidente no exercício de 2025 da Câmara de Vereadores

